
 

 

PROJETO DE LEI Nº , DE 

2019 (Deputado Rubens 

Bueno) 

 

 

Altera os arts. 110, 112, I, 116 e 117, 

e acrescenta § 2º ao art. 337-B, 

todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código 

Penal, que versam sobre o prazo 

prescricional penal. 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei versa sobre o prazo prescricional penal e altera os arts. 

110, 112, inciso I, 116 e 117, e acrescenta § 2º ao art. 337-B, todos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º Os arts. 110, 112, I, 116 e 117 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença 

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos 

fixados no artigo anterior, acrescidos de um terço. 

§ 1º A prescrição, a partir da sentença condenatória com trânsito em 

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, e antes 

do trânsito em julgado definitivo do feito, regula-se pela pena 

aplicada, sendo vedada a retroação de prazo prescricional fixado com 

base na pena em concreto.” (NR) 

“Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 

Art. 112. Depois de transitar em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição começa a correr: 

I – do dia em que transita em julgado, para todas as partes, a 

sentença condenatória ou a que revoga a suspensão condicional da 

pena ou o livramento condicional; 

[...].” (NR) 

“Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição 



 

não corre: 

[...] 

II – enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro; 

III – desde a interposição dos recursos especial e/ou extraordinário, 

até a conclusão do julgamento. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença 

condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o 

condenado está preso por outro motivo, foragido ou evadido.” (NR) 

“Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 

I – pelo oferecimento da denúncia ou da queixa; 

[...] 

IV – pela sentença ou acórdão condenatórios recorríveis ou por 

qualquer decisão monocrática ou acórdão que julgar recurso 

interposto pela parte; 

[...] 

VII – pelo oferecimento de agravo pedindo prioridade no julgamento 

do feito, pela parte autora, contra a demora do julgamento de 

recursos quando o caso chegou à instância recursal há mais de 

quinhentos e quarenta dias, podendo o agravo ser renovado após 

decorrido igual período.” (NR) 

Art. 3º O art. 337-B do Código Penal passa a vigorar com o acréscimo 

do § 2º a seguir: 

“Art. 337-B. […] 

§ 2º O prazo prescricional do crime previsto neste dispositivo 

computar-se-á em dobro.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de lei, apresentado na 54ª legislatura passada 

pelo ex-Deputado Miro Teixeira, altera o Código Penal com o objetivo de 

ampliar os prazos prescricionais. Nos casos de prescrição após o trânsito 

em julgado da pena, o projeto acrescenta um terço do período para se 

declarar a extinção da punibilidade. 



 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do 

trabalho desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões 

de alterações na legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a 

prevenção e repressão de diversos crimes. Essas sugestões foram 

posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 medidas 

contra a corrupção, 

encampadas pelo Ministério Público Federal, que as ofereceu como uma 

forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo a partir 

de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é 

fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros 

que se dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento. 

No Brasil, o atual modelo de prescrição acaba sendo um dos 

principais fatores de impunidade nos crimes em geral e com ainda mais 

gravidade nos casos de crimes ditos “do colarinho-branco”. 

A criminalidade do colarinho-branco, abrangida popularmente pelo 

conceito de corrupção, acontece escondida, submersa em “conchavos”, 

“negociatas” e outros expedientes ilícitos de ocultação. Ao contrário da 

criminalidade grave clássica (homicídios, p. ex.), em que há resultado 

exposto à sociedade (desaparecimentos etc.), na criminalidade grave 

moderna (desvios de dinheiro público, “achaques” etc.), os corruptores e 

corrompidos praticam o crime às escondidas e mantêm entre si um pacto de 

silêncio que tem duplo objetivo: garantir os benefícios buscados com o 

conluio e evitar a punição pelos crimes. 

Além de estratégias de ocultação, criminosos de colarinho-branco, em 

geral, valem-se de esquemas criminosos complexos, envolvendo transações 

sofisticadas no sistema financeiro, remessas transacionais, lavagem de 

dinheiro terceirizada e internacional, emprego de documentos falsos etc. 

Isso tudo torna a investigação e o processamento de crimes de colarinho-

branco, usualmente, uma tarefa bastante complexa, estendendo os 

procedimentos no tempo. 

Some-se que criminosos de colarinho-branco, como regra, podem 

contratar advogados com elevada qualidade técnica, e poderão arcar com 

os custos envolvidos para que sejam manejados todos os recursos possíveis 

e imagináveis, não só para obter decisões favoráveis, mas também porque, 

em nosso sistema, postergar implica, em grande parte dos casos, ganhar. A 

busca da prescrição e consequente impunidade é uma estratégia de defesa 

paralela às teses jurídicas, implicando o abuso de expedientes protelatórios. 



 

Mesmo em casos que não são de colarinho-branco, o atual sistema 

prescricional representa uma tentação para que a defesa “ganhe” a causa 

mediante sua protelação, o que gera vários ônus econômicos ao sistema de 

justiça, como renovação de intimações, oitiva de testemunhas 

desnecessárias, inclusive por precatórias e rogatórias, análise de petições 

por vista, cópias, juntada de documentos ou substabelecendo poderes que 

têm por escopo precípuo alongar o caso, oferecimento de recursos 

repetitivos com abuso do direito de recorrer etc. 

Uma consequência do sistema atual é que a parte autora, em causas 

criminais de colarinho-branco, é a única sancionada no processo penal. Ao 

invés de o criminoso ser punido, é a vítima quem sofre duas vezes, não só 

com o crime cometido, mas também com os custos econômicos e morais de 

um processo sem resultado prático. Mais ainda, a maior penalização é 

aquela que advirá da impunidade, consistente no estímulo à criminalidade e 

a novas violações dos bens jurídicos, “tutelados” pelas normas penais, mas 

deixados a descoberto por um sistema prescricional condescendente com a 

criminalidade. 

De fato, autores consagrados no estudo da corrupção apontam a 

impunidade como um fator decisivo na escolha do agente entre praticar ou 

não a corrupção. De fato, tanto Rose-Ackerman como Klitgaad colocam a 

probabilidade da punição como um dos fatores decisivos avaliados pelo 

agente na análise da relação entre custo e benefício da prática da 

corrupção. Daí a importância de transformar nosso sistema punitivo 

disfuncional em um sistema de punições justas e efetivas, capaz de detectar, 

investigar e punir comportamentos desviados. 

Mesmo a reforma do sistema recursal e a agilização dos trâmites da 

Justiça, sem a reforma do sistema prescricional, não mudariam esse 

cenário, pois crimes de colarinho-branco continuariam a ser complexos para 

investigar e processar, e continuaria a haver um incentivo ao emprego de 

estratégias defensivas para que os processos demorem, sobrecarregando a 

Justiça. A reforma proposta sobre o sistema prescricional entra nesse 

contexto. 

O interesse da sociedade é que os casos sejam solucionados e que a 

prescrição ocorra tão somente por falhas do Estado e não por estímulo dos 

delinquentes. Nesses termos, Fabio Guaragni (2008, p. 17) explica que: 

As razões pelas quais se apresenta a prescrição penal como verdadeiro fator 

de impunidade, apartando-se de sua original missão de atuar em níveis 

razoáveis 

– em termos de política criminal – como causa extintiva de punibilidade, 



 

encontram-se tanto na própria sistemática em que está vazado, no Código 

Penal brasileiro, o instituto, quanto no excessivo liberalismo que caracteriza a 

jurisprudência nacional em temas de direito penal. 

Recente levantamento feito pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

demonstra que, entre 2010 e 2011, a Justiça brasileira deixou prescrever 

2.918 ações envolvendo crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e atos de 

improbidade administrativa. Todos esses atos ilícitos são reconhecidamente 

graves, por retirarem recursos do Estado que poderiam ser empregados 

para atender aos anseios da população por melhores serviços públicos, 

como exigência para uma cidadania mais ampla. 

Até o final de 2012, tramitavam 25.799 processos de corrupção, 

lavagem de dinheiro ou atos de improbidade em todo o Poder Judiciário. 

Analisando os dados, constata-se que os processos prescritos somente em 

dois anos (2010 e 2011) representam mais de 11% dos feitos em 

andamento, o que não devia ser tolerado. 

Uma das razões dessa pesquisa era responder aos questionamentos 

do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI), que avaliou 

negativamente as medidas do Brasil para o combate desses delitos, 

mormente em decorrência da falta de estatísticas processuais. As 

estatísticas devem servir para subsidiar o país no processo de avaliação da 

implantação da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Uncac) 

e para  cumprir Estratégia Nacional contra a Corrupção e a Lavagem de 

Dinheiro (Enccla), coordenada pelo CNJ. 

Vamos à análise das modificações propostas. Em primeiro lugar, a 

alteração no artigo 110 objetiva extinguir a prescrição retroativa, que é um 

dos mais maléficos institutos peculiares ao direito penal pátrio, sendo uma 

das principais responsáveis pelo estímulo a táticas protelatórias. 

Nesses termos, Fabio Guaragni ensina (2008, p. 126): 

Em síntese, a prescrição retroativa pode ser atacada pela via da 

inconstitucionalidade, por não respeitar os princípios de certeza e utilidade 

dos prazos que, sendo corolários do princípio do devido processo legal, ex vi 

do art. 5º, LIV, se aplicam aos prazos prescricionais. [...] Numa palavra: a 

prescrição retroativa, importando na negação da existência do processo e da 

sentença penal condenatória, nega a existência de seus próprios pressupostos. 

É um contrassenso admitir que a sentença valha para, em última análise, 

implicar a sua própria inexistência e a condenação, uma vez quantificada, 

sirva por critério para estabelecer que no caso concreto não poderia haver 

condenação. 



 

Vale observar que a Associação dos Juízes Federais do Brasil e a 

Associação dos Procuradores da República, ao menos desde 2007, já se 

manifestam nesse sentido: 

Embora se entenda que o tema demandaria uma solução ainda mais 

abrangente, que implicaria existir apenas dois tipos de prescrição (prescrição 

da pretensão punitiva calculada pela pena em abstrato e prescrição da 

pretensão executória calculada pela pena fixada no caso concreto, cujo prazo 

somente começaria a fluir a partir do trânsito em julgado para ambas as 

partes), não se pode deixar de reconhecer que a proposta intermediária contida 

na PL 1.383/2003 configura uma medida de relevo na redução da 

impunidade. 

Não por outra razão, a prescrição retroativa não existe virtualmente 

em nenhum outro país do mundo. Além da extinção da prescrição retroativa, 

os prazos prescricionais da pretensão punitiva e da pretensão executória 

são unificados para passarem a ser guiados pela pena cominada, e não pela  

pena aplicada, o que em nada prejudica cumprimento individualizado da 

pena pelo réu e confere uma uniformidade razoável aos prazos 

prescricionais. De fato, se fazia sentido um prazo prescricional superior até a 

pena definitiva, o mesmo prazo continua sendo um prazo razoável para  ser 

aguardado antes de se extinguir a pena na hipótese de o réu fugir para evitar 

a punição. 

Poder-se-ia, ainda, pensar na eliminação da própria prescrição da 

pretensão punitiva pela pena in concreto, denominada “superveniente”, 

incidente entre a sentença de primeiro grau e o trânsito em julgado definitivo 

da tutela jurisdicional. Há modelos, como o do Código alemão, em que não 

corre a prescrição após a sentença de 1º grau e até o trânsito em julgado do 

feito. Porém, por ora, não se faz esta opção; ao contrário, mantém-se a 

prescrição superveniente. 

Altera-se a tábua de prazos da pretensão executória. Em geral, nos 

diversos Códigos Penais do mundo, os prazos para a prescrição  da 

pretensão punitiva – ou da ação – são menores que os prazos da prescrição 

da pretensão executória – ou da execução. É que, no primeiro interregno, a 

pretensão de punir não ganhou, ainda, o reforço da tutela jurisdicional que, 

ao contrário, a confirma e fortalece, após a emissão de sentença 

condenatória com trânsito em julgado. Assim, os sistemas mantêm lapsos 

menores para a prescrição, enquanto o interesse de punir não foi confirmado 

pelo Estado- Juiz; e prazos maiores, quando esse interesse já restou 

chancelado, ganhando reforço. Do contrário, tem-se diminuição de prazos 

justamente quando o interesse estatal na punição ganhou estofo. Por essa 

razão, justifica-se a redação, acima sugerida, de acréscimo em um terço nos 

prazos do art. 109 para estabelecer os períodos de prescrição da pretensão 



 

punitiva. Segue-se, aqui, o modelo legislativo do Código Penal uruguaio, art. 

129. 

A mudança no início da prescrição da pretensão executória, mediante 

alteração do art. 112 do CP, visa adequar a legislação do Código Penal à 

recente decisão do STF no HC nº 84.078, que entendeu pela impossibilidade 

de execução provisória da sentença penal condenatória. Em outras palavras, 

a pena só pode ser executada após o trânsito em julgado da decisão 

condenatória. Por outro lado, não há sentido em fazer correr o prazo da 

prescrição da pretensão executória enquanto não é possível dar início à 

execução! 

 

O problema todo é que a atual interpretação do art. 112, I, dominante 

nos tribunais – no sentido que a prescrição da pretensão executória começa 

a correr com o trânsito em julgado para a acusação, ainda que ocorra em 

primeiro grau e haja sucessivos recursos da defesa –, aliada à possibilidade 

do início de execução da pena apenas após o trânsito em julgado, faz com 

que corra o prazo da prescrição executória mesmo sem que seja possível 

executar a pena do réu. Isso tende a inviabilizar as execuções penais de 

crimes do colarinho-branco no Brasil e gera a prescrição. A única saída para 

a acusação, nesse quadro, é recorrer mesmo quando concorda com o teor 

da decisão, para evitar que o trânsito em julgado para a acusação aconteça 

antes do trânsito em julgado para a defesa. Isso implica, por sua vez, obrigar 

o Judiciário a apreciar recursos desnecessários sobre situações em geral 

complexas, de modo antieconômico e contrário à celeridade do Judiciário. 

De resto, não há razoabilidade em começar a contar a prescrição da 

pretensão executória se não há possibilidade de execução de pena. Como 

coloca Fabio Guaragni (2008, p. 137): “O que importa, aqui, é a 

exequibilidade da sentença, inexistente até que esteja firmada para ambas 

as partes. Importa a possibilidade de exercer o jus executionis, vedada 

enquanto não opera o trânsito em julgado”. 

O acréscimo de uma causa impeditiva da prescrição ao art. 116, por 

sua vez, tem por objetivo evitar que os recursos especial e extraordinário, 

que são interpostos perante as cortes mais atarefadas do país, acabem  

ensejando a prescrição pelo decurso do tempo, sem que haja inércia da 

parte. Além disso, a proposta alinha a redação do Código Penal com o que 

está previsto no Projeto de Lei nº 8.045/2010, que reforma o Código de 

Processo Penal. De fato, o § 3º do art. 505 do CPP em trâmite determina a 

suspensão do prazo prescricional desde a interposição de tais recursos até 

o trânsito em julgado. 



 

O acréscimo da causa impeditiva ao parágrafo único do art. 116 

objetiva obstar que a prescrição flua enquanto o condenado está foragido ou 

evadido, evitando que ele se beneficie da própria torpeza. Preferiu-se utilizar 

os termos “foragido” e “evadido” de modo alternativo para evitar possíveis 

discussões a respeito da abrangência da aplicação do dispositivo às 

situações de fuga mediante transpasse de obstáculos à liberdade (por 

exemplo, cavando um túnel na cela) e de simples ausência de retorno 

quando de saída temporária ou nos regimes aberto e semiaberto. 

A alteração do inciso I do art. 117 busca alinhar-se com as demais 

legislações, demarcando a manifestação do interesse estatal na punição 

com a oferta da denúncia (e não com seu recebimento pelo Poder 

Judiciário). Quem embandeira a pretensão punitiva é o titular da ação penal, 

o Ministério Público (art. 129, I, da CR), bem como – nos casos de lei – o 

ofendido. Se a prescrição, por definição, é o desinteresse estatal na punição 

pelo decurso do tempo, o avesso disso – o interesse – arreda a prescrição. 

Gera o que a dogmática assinala como incompatibilidade entre uma ação 

penal em movimento e a prescrição. Nesta incompatibilidade radica a ratio 

das causas interruptivas. 

Já o inciso IV do artigo 117, imbuída do mesmo espírito que animou a 

recente alteração desse inciso, ensejará a interrupção da prescrição quando 

de qualquer decisão expedida durante a vigência do processo, alinhando-se 

quase integralmente, aliás, com o texto do Projeto de Lei nº 236/2012, que 

propõe um novo Código Penal. 

Veja-se que, mesmo com a atual redação do dispositivo legal 

prevendo expressamente que a prescrição se interrompe pelo acórdão 

condenatório, grande parte dos tribunais confere uma interpretação contra 

legem ao referido dispositivo, exigindo que o acórdão condenatório seja de 

reforma da decisão de primeiro grau. 

A adição do inciso VII ao art. 117 tem por propósito harmonizar o 

tratamento da prescrição com a necessidade de inércia da parte para sua 

incidência. O instituto da prescrição objetiva conferir segurança jurídica ao 

réu quando o autor não adota as providências que lhe são cabíveis 

(dormientibus non sucurrit jus). Sancionar o autor com a extinção de seu 

direito quando age de modo diligente, como ocorre hoje, é um contrassenso. 

Por fim, o acréscimo do § 2º ao artigo 337-B do Código Penal vem a 

atender o disposto no artigo 6 da Convenção sobre o Combate da Corrupção 

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, que reza: “Artigo 6 – 

Regime de Prescrição – Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito 

de corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá permitir um 



 

período de tempo adequado para a investigação e abertura de processo 

sobre o delito.” 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da 

matéria, e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2019. 

 

 

Deputado Rubens Bueno   

PPS/PR 

 

 

 


